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PROCESSO ADM I N ISTRATIVO

Ne 0008L/2022-CPL
PREGÃO ELETNôruICO

Ne 00049/2022-CPL

Aquisição de veículos para uso nos serviços de

representaçäo da Secretaria de Educação do Município de

Camalaú.
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OBJETO:

Avenida São
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Jó*é, 162 - Gentro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB



ESTADO DA PARAíBA

PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃo

PROCESSO LICITATóRþ. PREGÃO ELETRôNICO - SRP

PREGÃO ELETRÖNICO NS OOO4912022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00081-2022- cpl

óncÃo REALTzADoR Do GERTAME:

Prefeitura Municipal de Camalaú

Rua Nominando Firmo,56 - Centro - Camalaú - PB

CEP: 58530-000 - Tel.: (83) 33021013.

Sistema eletrônico uti lizado: www.portaldecom p raspu bli cas. com. br

OBJETO:

Aquisição de veículos para uso nos serviços de representação da Secretaria de

Educação do Município., conforme especificaçöes do termo de referência do edital

ETEMENTOS BÁSrcOS DO PROCESSO:

soLlcrrAçÃo E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

ATO DE DESTGNAçÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

CoMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO OO PREGOEIRO

DECLARAÇÃO Or DISPONI Bl Ll DADE ORçAMENTÁR|A

AUTORÍZAçAO pnnn REALIZAçÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAçÃO DO PROCESSO

MINUTA DO INSTRUMENTCI CONVOCATÓRIO

nARECER JURíDICO - AeROVAçÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRlO

TNSTRUMENTO CONVOCATóRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
puBlrcrDADE DO CERTAME - DIVULGAçÃO

ELEMENTOS RESULTANTES DA DISPUTA À olsrÂruClA - SISTEMA ELETRÔNICO

QUADRO COMPARATIVO DOS PREçOS - MAPA DE APURAçÃO

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS

PARECER JURíDICO - ANÁUSE DO PROCESSO LICITATÓRIO

ATOS DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

CONTRATO CORRES PON DENTE

PUBLICAçÕES
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PREFETTURA MUNtctPAL or cRvlRLRú
GABINETE DO PREFEITO

Expediente: Solìcitaçäo de Contrataçäo

Demandante: Secretaria M unicìpal de Educação

Assunto: Procedimento licìtatório.
Anexo: Solicitaçäo correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela

norma vigente, que objetiva a contratação da aquisição de Aquisiçäo de veículos para uso

nos serviços de representação da Secretarìa de Educaçäo do Munìcípio., conforme

especificaçöes do termo de referência do edital.

Conforme informaçöes constantes em Certidäo expedida pela Secretaria

Municipal de Finanças existe disponibilidade de dotação específica na Lei orçamentária

vigente, apropriada para a devìda execuçäo do objeto a ser licìtado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruÍda de todas as informaçöes e elementos

correspondentes inclusìve com a justiflcativa para a necessidade da demanda requerida,

ao competente Setor de Licitaçöes e Contrataçöes desta Prefeitura, para a formalização

do competente processo licitatórìo ou de justificação para contratação direta'

Comunique-se. Cumpra-se

Camalaú (PB), L4 de dezembro de2022
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EsrADo oe pRRRígR

PREFETTURA MUNTcTPAL DE cnrvrnuú
SEcRETARTA MUNTcTPAL DE roucnçÃo

Camalaú -PB,L2 de Dezembrode2022.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,

realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Aquisição de veículos para uso nos serviços de representação da Secretaria de

Educaçäo do Município., conforme especificaçöes do termo de referência do edital.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o

acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação

de compra para suprir demanda específica - A justificativa para a aquisição do veículo

pretendido é a otimização dos serviços públicos disponibilizados à população

estudantil pela Secretaria de Educação, considerando a necessidade de deslocamento

de estudantes da zona rural e distrito, juntamente com materiais para reposição de

insumos às escolas da rede municipal de ensino - considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoçäo de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretr¡zes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para

a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinênc¡a, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais esclarecimentos

que forem julgados necessários.

Atenc¡osamente,

,c'¡rrcl,t{.t l,l¿xr¡ ,ip frv,äø &pr?ie €?firÌ
SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSFI

Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO

l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de

vefculos para uso nos serviços de representação da Secretaria de Educação do Município.,

conforme especificações do termo de referência do edital.

2.O.JUSTIFICATIVA

Z.t.Para a contratação:
2.I.t.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste

instrumento, especificações técnicas e informaçöes complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação

de compra para suprir demanda específica - A justificativa para a aquisição do veículo

pretendido é a otimização dos serviços públicos disponibilizados à população

estudantil pela Secretaria de Educaçäo, considerando a necessidade de deslocamento

de estudantes da zona rural e distrito, juntamente com materiais para reposição de

insumos às escolas da rede municipal de ensino - considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos obietivos

programados, observadas as d¡retr¡zes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.
2,Z.Para a estimativa de quantitativos:

2.Z.L.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçäo em função

do consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de

despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA

3.1.4s características e especificaçöes do objeto da referida contratação são:

.cóDIGo. DIscRIMINAçÃo UNIDADEQUANTIDADEP.UNMÁRIO P. TOTAL

1 Veículo pick-up, tipo: motor:flex; UND. I 1L2.053,331-L2.053,33

tipo direção: hidráulica, elétrica ou,

de tecnologia similar; ; Potência
mfnima do motor:86 cvi cãrga

mínima útil:650 kg; caPacidade
passageiro: 2, quantidade Portas:2;
,características adicionais: vidros e

Õ
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2

travas elétricas; cor: branca; veículo
sem uso; ano/modelo mais
atualizado; airbags dianteiros;
ajuste do banco do motorista;
alarme; chave de telecomando;
comandos com áudios no volante;
faróis de neblina; sensor de
estacionamento; sensor de
monitoramento da pressão dos
pneus; ar-condicionado; vidros
elétricos; retrovisores com ajuste
elétrico; travas elétricas; película de
proteção solar nos vidros; conjunto
de tapetes; demais acessórios e
:itens de segurança exigidos por lei;

Automóvel t¡po passeio, Mínimo 7

lugares; motorização mínima: 1.8

cv; quantidade portas:S um; tipo
combustível: bi-combustível;
potência mínima:li-O cv;

quantidade passageiro:7 un;
modelo: utilitário; con branca;
características adicionais: ar
condicionado; motor:flex; t¡po
direção: hidráulica, elétrica ou de

tecnologia similar; vidros e travas
elétricas; veículo sem uso;

ano/modelo mais atualizado;
airbags duplos; computador de
bordo; alarme; freio ABS; demais
,itens de acordo com as resoluçöes
exigidas pelo CONTRAN.

1 138.200,97 L38.200,97

Tota1250.254,30'

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos

das disposiçöes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ne L23/2006, visto estarem

presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçöes prev¡stas nos incisos ll e lll, do Art. 49,

do mesmo diploma legal.
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4.2.4 participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

s.o.DAs oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respect¡vo contrato ou ouffos instrumentos hábeis.

S,2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAçöES DO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alteraçöes, imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compat¡bil¡dade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de
habilitação.

6.6.Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificaçöes técnicas correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA UGÊNCN
7.t.O praza máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas

condiçöes e hipóteses previstas no Art. 57, $ le, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:

7.1.1.Entrega: L0 (dez) dias.

7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 6 (seis) meses, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO oo

C
c)

8.1.Preços registrados - revisäo:
q
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GOVERNO DE

8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do
preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido

sem aplicação de penalídades, ou determinar a negociação.

8.l.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado

por motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o

mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçöes. Os fornecedores que não aceitarem

reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seräo liberados do

compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade. A ordem de classificação dos

fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços

registrados e o fornecedor näo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

8.L.3.1,Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação.

8.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condiçöes de mercado, envolvendo

todos os elementos mater¡ais para fins de guardar a justa remuneração do objeto

contratado e no embãsamento da decisäo de deferir ou reie¡tar o pedido.

8,1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para CI

respect¡vo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de

Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

8.1.6.Não havendo êxito nas negociaçöes, o ORC deverá proceder à revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2.Preços contrâtados - reajuste:
8.2.i..Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmâ

proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o

mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ¡nterregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustam

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
doo

,v

r_
c)

o

conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seia d
FLS.



4uonRNoDE

índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,

obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemênto.

10.0.DA VER| F|CAçÃO Oe QUALT F|CAçÃO rÉCru rCA E ECONÔrvUCO-F I TANCE|RA

10.L.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do

licitante, a relaçäo dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei

8.666193.

11.0.DO CRITÉR|O DE ACEITAçÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento

das obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e prâzos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedeceräo, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a76, da lei8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCAUZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçöes de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, respect¡vamente, permitida a contrataçäo de terceiros para assistência e

subsídio de informaçöes pertinentes a essas atribuiçöes.
tz.z.Aadministração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro

de Preços, decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do

Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para

comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item

registrado nas mesmas condiçöes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixaçäo

do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

13.0.DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

L3.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de regi

preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação fa

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
f_
oFLS.
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, d

informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa,

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, D¡str¡to Federal ou Municípios

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do G

eclarar
ficará

e, será

overno

%

Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das

demais cominaçöes legais.

13.2.As referidas sançöes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificat¡va ou cCIm

justificativa recusada pela Administraçäo.
13.3,A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts'

g6 e g7, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

execuçäo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado

pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei L0.520/02'
j.3.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicaçäo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido de juros moratórios de L% (um

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

13.5.Após a aplicaçäo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á

comunicaçäo escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades

de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçäo,

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente'

14.0.DA COMPENSAçAO rlrunncElRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste ¡nstrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida

a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razäo

do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçäo da seguinte fórmula: EM = N x vP x

l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pegamento

e a do efetivo pagamentoi vP = valor da parcela a ser pagai € I = índice de compensação

financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze rîìeses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislaçäo entäo em vigor.

Camalaú -PB,L2 de Dezembrode2O22.
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EsrADo on pRnaíaR
pREFETTuRA MUNtctpAt DE cnrvln¡¡Ú

SEcRETARTA MUNtclPAt DE roucnçÃo

JUSTIFICATIVA PARA A EST¡MATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Aquisição de veículos para uso nos serviços de representaçäo da Secretaria

de Educação do Município, conforme especificaçöes do termo de referência do edital.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o

caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica - A justifrcativa para a aquisição do veículo pretendido é a otimização dos serviços

públicos disponibilizados à populaçäo estudentil pela Secretaria de Educação, considerando a

necessidade de deslocamento de estudantes da zona rural e distrito, juntamente com

materiais para reposição de insumos às escolas da rede municipal de ensino - considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçäo aos objetivos programados,

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

L,2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realizaçäo de despesas semelhantes, quando

existente.

z.O.DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e ut¡l¡zaçäo prováveis

seo:

cóDrco' DlscRlMlNAçÃo
1 Veículo pick-up, tipo: motor:flex;

tipo direção: hidráulica, elétrica ou

,de tecnologia similar; ; Potência
mínima do motor:86 cv; carga

mínima út¡l:650 kg; caPacidade,

,passage¡ro: 2, quantidade Portas:2;
características adicionais: vidros e
travas elétricas; cor: branca; veículo

sem uso; ano/modelo mais

atualizado; airbags d¡anteiros;

UN¡DADEQUANTIDADE P.UNffÁRIO P. TOTAT

uND. L LL2.053,33112.053,33
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ajuste do banco do motorista;
alarme; chave de telecomando;
comandos com áudios no volante;
faróis de neblina; sensor de
estacionamento; sensor de
monitoramento da pressão dos
pneus; ar-condicionado; vidros
elétricos; retrovisores com ajuste
elétrico; travas elétricas; película de
proteção solar nos vidros; conjunto
de tapetes; demais acessórios e
itens de segurança exigidos por lei;

UND. 1 138.200,97 L38.200,97

Tota1250.254,30

Observação: as especificaçöes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência,

Camalaú -PB,tZ de Dezembrode2022

Automóvel tipo passeio, Mínimo 7

lugares; motorizaçäo mínima: 1.8

cv; quantidade portas:S um; tipo
combustível: bi-combustível;
potência mínima:1L0 cv;
quantidade passageiro:7 un;
modelo: util¡tár¡o; cor: branca;
características adicionais: ar
condicionado; motor:flex; tipo
direção: hidráulica, elétrica ou de
tecnologia similar; vidros e travas
elétricas; veículo sem uso;

ano/modelo mais atualizado;
airbags duplos; computador de

bordo; alarme; freio ABS; demais
itens de acordo com as resoluçöes
exigidas pelo CONTRAN.
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ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisiçâo de veículos para uso nos serviços de representação da Secretaria

de Educação do Município, conforme especificaçöes do termo de referência do edital.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1,1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,

com o nível de precisão adequados, para a caracter¡zaçäo do objeto da contrataçäo
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor

sobre as condiçöes gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento

convocatório.

Camalaú -PB,L4 de Dezembrode2022.
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EsrADo oe peneísR

PREFETTURA MUNTcTPAL DE cnunuú

vALoR oe nerrRÊNCtA: Pesquisa de mercado

I.O.DO OBJETO

1.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de veículos para uso nos

serviços de representação da Secretaria de Educação do Município, conforme especificaçöes

do termo de referência do edital.

2.O.DA PESQU¡SA DE MERCADO
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçäo em tela, obtidos

mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação,

regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.

2.2.Mês que serviu de base para elaboraçãa da referida pesquisa: Dezembro de 2A22.

cóoreo, DrscRtMtNAçÃo
1 Veículo pick-up, tipo: motor:flex;

tipo direçäo: hidráulica, elétr¡ca ou
,de tecnologia similar; ; potência
mínima do motor:86 cv; carga

mínima útil:650 kg; capacidade
passageiro: 2, quantidade portas:2;

características adicionais: vidros e

travas elétricas; cor: branca; veículo

sem uso; ano/modelo mais

atualizado; airbags dianteiros;
ajuste do banco do motor¡sta;
ralarme; chave de telecomando;
comandos com áudios no volante;
faróis de neblina; sensor de

estac¡onamento; sensor de

monitoramento da pressão dos
pneus; ar-condicionado; vidros
elétricos; retrovisores com ajuste

elétrico; travas elétricas; película de
proteção solar nos vidros; conjunto
de tapetes; demais acessórios e
itens de segurança exigidos por lei; '

2 Automóvel tipo passeio, Mínimo 7

,lugares; motorização mínima: 1.8

cv; quantidade Portas:S um; tiPo
combustível: bi-combustível;
potência mínima:1L0 cv;

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL

uND. t LL2.A53,33112.053,33

1 138.200,97 138.200,97
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rquantidade passageiro:7

;modelo: utilitário; cor:

l

uni:

branca;,

,características adicionais: âr:

condicionado; motor:flex; tipo
direção: hidráulica, elétrica ou de

:tecnologia similar; vidros e travas
elétricas; veículo sem uso;

ano/modelo mais atualizado;
.airbags duplos; computador de
;bordo; alarme; freio ABS; demais,
itens de acordo com as resoluçöes
:exigidas pelo CONTRAN.

Total25 0.254,30t,,

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos

mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação,

regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2A22.

3.0.DO VALOR

3.1.O valor total é equivalente a R$ 250.254,30.

4.0.DAS COND¡çöES DA CONTRATAçÃO

4.t.O prâzo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogaçäo nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado
a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 10 (dez) dias
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

4.6.Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoria
definitivo
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4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o gue vier a ser

determinado pela legislação entäo em vigor.

4.8.Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de adimplemento.

Camalaú - PB, L2 de Dezembro de2022.
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